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DiapÕe .Ôbl'e iaen.;ão do imposto prediil 
urbano. 

O DOUTDR P.DE AR� LEIO, Pref'eito Mw1icipal de Tari111ri-
t5insa,uaaooo das atriwiçõea que lhe co:of'ere a lei. 

· 

.. Faço aaber que a Cemera Municipal decreta e eu promul-
go a seguinte leia 

Artigo lQ-Ficam isentoa do imposto Prediál. Urbano to
doa oa pr&lioa cujo inicio ou conclusão de construção ae veri
f'icar a partir da publicação desta le1,durante o espa�o de 
tffllpo de 5 (cinco) anoa, d�ntro doa limites urbanos da cida
de e doa diatritoa de paz do municipio nas aeguintea collll19Õeat 

f-lQ.Todos os pr bdios ou grupos de prédios,oujo valor 
de construção exceder de ci$151.ooo,oo (cento e cinr.uenta e um. 
mil cruzeiroa),gozarão da 1sen;ão do i�posto prediáJ. urb•no 
por 20 (vinte) anos; 

f-21.!.Go;:ar{ da. 1aen:;'o palo espago de 15 (ouinze) anoe 
do mdl!llllO 1�poato,todo o prooio cuja constru,;iio eativer dentro 
dos l111lites das 1mporta nc1aa de e� 101.000,00 (conto e Ulll •11 
cruzeiros) a ci$150.ooo,oo (cento e cinquenta mil cruzeiroa); 

. 0-3Q.Terá a isen�ão pelo prazo de? 10 (dez) ano• do ref'e-
rido imposto todo o pr6d1o cuja construção estiver dentro doa 
limittia daa importanciaa de Ci$ 51.000,00 (cinquenta e um mil 
c:iiuzeiroa) a Cri ioo.000,,00 (cem mil cruze1ro•)J 

f-4Q.&starão isentoa igualmente do citado iaposto todoa 
os pr'-<lioa construidos dentro doa lblitea das i�portsnoia a  
de 6$20.000,00 (vinte mil cruseiroa) a c4 50.000,.00 (cinquc
ta mil oruzeiroa) pelo espaço de 5 (cinco ) aMaJ 

§-5».Aa f'rações entre aa bases ac1m1 estabelecidaa, são 
computadas dentro das 1.mediatMeate inferior••• 

Artigo 2g-Para gozar das r,ge.liaa prevista• nes ta lei, 
deverão oa interessadoa apresentar ao FEll'lhor Pref'eito Mun1cipàl 
um requeriltea.to,d .;;vidamente ina truid.o com W?ta planta dentro 
de todaa as exigenciaa legaia,, para a devida aprovação, e on 
assim, memorial descriptiYO e o respectivo orçamento detalhado 
do custo da oln'a. 

§-lg.ser' de competencia do executivo municipal a loca
lização doa prMloe de oon1trução inferior nos di varsoa peri
metroa urbanos, tendo em vista o sentido arquitetonico da ci
dade. 

Artigo �li.Esta lei entrd em vigçr na data de sua publ1-
caçio,revogadaa as diaposiçõea em contrário. 
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Publicada na Secretaria da Pref'eitura,, em 28 de Abril de 

Secretario da Pref'eitura 

• 

• 

1 
' 


